PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA

SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO E MODERNIZAGAO
GERENCIA DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO EM RH

PORTARIA/GGDRH/N° 67.679 de 27 de Novembro de 2025

MARCELO OLIVEIRA , Prefeito(a) do Municipio de Maug, com fundamento no artigo 92, Il 'a', da Lei Organica do Muni-
cipio e, tendo emvista o resultado final € homologag&o do concurso piblico n® 1/2023 . processo administrativo n®

5741 de 11 de julho de 2023, RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar até 10 de Dezembro de 2025 o prazo para a o exame médico admissional do(a) candidato(a)
TAMIRES BARRETO DOS SANTOS SILVA habilitado(a) em concurso publico para exercer o cargo de

ASSISTENTE ADM!| , de provimento efetivo, devendo comparecer a Medicina do

Trabalho - Geréncia de Gestéo e Desenvolvimento em RH, para providéncias quanto ao exame médico admissional até o dia 10/12/2025.
0O néo comparecimento implica na desisténcia automatica da vaga e revogagéo de sua nomeagao.

Art. 1° Prorrogar até 10 de Dezembro de 2025 o prazo para a o exame médico admissional do(a) candidato(a)
ADILSON MENDES DE SOUZA

ASSISTENTEADM |

habilitado(a) em concurso publico para exercer o cargo de
, de provimento efetivo, devendo comparecer & Medicina do
Trabalho - Geréncia de Gestéo e Desenvolvimento em RH, para providéncias quanto ao exame médico admissional até o dia 10/12/2025.
O néo comparecimento implica na desisténcia automéatica da vaga e revogagéo de sua nomeagao.

Art. 1° Prorrogar até 10 de Dezembro de 2025 o prazo para a o exame médico admissional do(a) candidato(a)
FABRICIO PEREIRA PAIXAO

ASSISTENTEADM |

habilitado(a) em concurso publico para exercer o cargo de
, de provimento efetivo, devendo comparecer & Medicina do
Trabalho - Geréncia de Gestéo e Desenvolvimento em RH, para providéncias quanto ao exame médico admissional até o dia 10/12/2025.
O n&o comparecimento implica na desisténcia automética da vaga e revogagéo de sua nomeagao.

Art. 1° Prorrogar até 10 de Dezembro de 2025 o prazo para a o exame médico admissional do(a) candidato(a)
ADRIANA CADETE DA SILVA

ASSISTENTEADM |

habilitado(a) em concurso publico para exercer o cargo de
, de provimento efetivo, devendo comparecer a Medicina do
Trabalho - Geréncia de Gestéo e Desenvolvimento em RH, para providéncias quanto ao exame médico admissional até o dia 10/12/2025.

O ndo comparecimento implica na desisténcia automatica da vaga e revogagéo de sua nomeagao.

Prefeitura do Municipio de Maua, em 27 de  Novembro  de 2025

MARCELO OLIVEIRA
Prefeito(a)

Publique-se na imprensa local, nos termos da Lei Organica do Municipio.
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